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PARECER CEE/CEB N.º 639/12 APROVADO EM 09/08/12

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADAS: ESCOLA RURAL MUNICIPAL CHICO MENDES – EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
ESCOLA  MUNICIPAL  MARIA  APARECIDA  MEDEIROS  – 
ENSINO FUNDAMENTAL
ESCOLA  MUNICIPAL  MONTEIRO  LOBATO  –  ENSINO 
FUNDAMENTAL
ESCOLA MUNICIPAL  PEQUENO  PRÍNCIPE  –  EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
ESCOLA MUNICIPAL DOUTOR PEDRO ANTONIO ZANARDI – 
ENSINO FUNDAMENTAL

MUNICÍPIOS:  ENGENHEIRO BELTRÃO, FIGUEIRA,  QUERÊNCIA DO NORTE, 
QUINTA DO SOL

ASSUNTO: Pedido de autorização para funcionamento do Ensino Fundamental - 
Fase I,  modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial,  das 
instituições de ensino   jurisdicionadas ao NRE de Campo Mourão, 
Ibaiti e Loanda.

RELATORES:  ARNALDO  VICENTE,  CLEMENCIA  MARIA  FERREIRA  RIBAS, 
DARCI PERUGINE GILIOLI, PAULO AFONSO SCHMIDT

I - RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria de Estado da Educação encaminha expedientes a 
este  Conselho,  pelos  quais  as  direções das respectivas  instituições de ensino, 
jurisdicionadas ao NRE de  Campo Mourão, Ibaiti e Loanda  solicitam autorização 
para funcionamento do Ensino Fundamental - Fase I, na modalidade Educação de 
Jovens e Adultos, presencial, conforme dados informados no quadro abaixo:

PROCESSO Nº
OF. Nº 
SUED/SEED

INSTITUIÇÃO DE ENSINO NRE MUNICÍPIO

Proc. 833/11
Of. 1261/12

Escola Rural Municipal Chico 
Mendes – Educação Infantil e 
Ensino Fundamental

Loanda Querência do Norte
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PROCESSO Nº
OF. Nº 
SUED/SEED

INSTITUIÇÃO DE ENSINO NRE MUNICÍPIO

Proc. 1029/11
Of. 1146/2011

Escola Municipal Maria Aparecida 
Medeiros – Ensino Fundamental

Campo Mourão Engenheiro Beltrão

Proc. 1110/11
Of. 1260/12

Escola Municipal Monteiro Lobato 
– Ensino Fundamental

Loanda Querência do Norte

Proc. 1221/11
Of. 1322/2011

Escola  Municipal  Pequeno 
Príncipe  –  Educação  Infantil  e 
Ensino Fundamental

Campo Mourão Quinta do Sol

Proc. 1257/11
Of. 1375/11

Escola  Municipal  Doutor  Pedro 
Antonio  Zanardi  –  Ensino 
Fundamental

Ibaiti Figueira

Justificativa.

A oferta  do  Ensino  Fundamental  –  Fase  I,  na  modalidade 
Educação de Jovens e Adultos justifica-se por existir demanda de jovens e adultos 
trabalhadores, que não tiveram oportunidade de concluir seus estudos, mas têm 
interesse em concluí-los.

1.1 Da Instituição de Ensino 

As instituições de ensino estão devidamente credenciadas, de 
acordo com a Deliberação n.º 02/10 – CEE/PR, exceto as escolas jurisdicionadas 
ao NRE de Campo Mourão.

A descrição das instalações físicas e materiais,  a relação do 
mobiliário e equipamentos, bem como a relação do acervo bibliográfico, adequados 
à Proposta Pedagógica, foram anexadas ao processo.

 
O Regimento Escolar das instituições de ensino encontram-se 

aprovados pelo NRE e a Proposta Pedagógica foi anexada aos processos.

Os docentes indicados encontram-se devidamente habilitados, 
bem  como  os  recursos  pedagógicos,  físicos  e  os  equipamentos  atendem  às 
necessidades do curso.

1.2  Dados Gerais do Curso

Curso: Ensino Fundamental - Fase I
Modalidade: Educação de Jovens e Adultos
Carga  horária: Ensino  Fundamental  Fase  I:  1.200  (mil  e 
duzentas) horas
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Regime  de  matrícula:  de  forma  coletiva,  por  área  de 
conhecimento
Regime de funcionamento: presencial,  de 2.ª a 6.ª-feira, no 
período diurno ou noturno.
Frequência: organização coletiva, a frequência mínima é de 
75% (setenta e cinco por cento).

1.3  Organização Curricular

Os  conteúdos  curriculares estão  organizados  por  áreas  de 
conhecimento. 

Eixos  articuladores  de  toda  ação  pedagógico-curricular:  a 
cultura, o trabalho e o tempo.

Matriz Curricular - Ensino Fundamental - Fase I
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1.4 Parecer

A  Secretaria  de  Estado  da  Educação,  pelos  Pareceres 
CEF/SEED e Parecer  DEB/CEJA,  manifestam-se  favoravelmente  à  autorização 
dos cursos.

1.5 Comissão Verificadora

As  Comissões  Verificadoras  foram  constituídas  por  Atos 
Administrativos dos Núcleos Regionais de Educação de  Campo Mourão, Ibaiti  e 
Loanda,  integradas  por  técnicos  pedagógicos,  que  emitiram  laudos  técnicos 
favoráveis à autorização para funcionamento do Ensino Fundamental – Fase I, nas 
instituições  de  ensino  pertencentes  aos  municípios  descritos  no  quadro  inicial 
deste Parecer.

2. Mérito 

Os  protocolados  tratam  de  pedido  de   autorização  para 
funcionamento do Ensino Fundamental - Fase I, modalidade Educação de Jovens 
e Adultos, presencial.

As  Comissões  Verificadoras  dos  NREs  de  Campo  Mourão, 
Ibaiti e Loanda, emitiram relatório circunstanciado, informando sobre as condições 
físicas e pedagógicas das instituições de ensino,  bem como a regularidade da 
documentação escolar.

A organização curricular descrita na Proposta Pedagógica da 
Escola Rural Municipal Chico Mendes – Educação Infantil e Ensino Fundamental,  
município de Querência do Norte, precisa adequar-se ao inciso I, do artigo 4.º, da 
Deliberação n.º 05/10 – CEE/PR, que se refere à idade mínima para inscrição e 
realização de exames do Ensino Fundamental. As demais instituições de ensino 
apresentaram organização curricular,  de acordo com a Deliberação n.º  05/10 – 
CEE/PR.

As instituições de ensino estão devidamente credenciadas ao 
Sistema Estadual de Ensino para a oferta da Educação Básica, com exceção das 
duas escolas municipais jurisdicionadas ao NRE de Campo Mourão. Ressalte-se 
que não há nenhum protocolado em trâmite para credenciamento das referidas 
instituições de ensino.

Ademais,  os  processos  foram  instruídos  de  acordo  com  o 
artigo 13 da Deliberação n.º 06/05 – CEE/PR, e Deliberação n.º 04/99 – CEE/PR, 
contudo, com base na instrução dos processos e nos relatórios circunstanciados, 
constata-se que as instituições de ensino relacionadas no quadro inicial atendem 
às disposições das Deliberações. n.º 02/10 e n.º 05/10 – CEE/PR.
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II -  VOTO  DOS RELATORES

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  autorização  para  o 
funcionamento do Ensino Fundamental - Fase  I  presencial, a partir da data da 
publicação do ato autorizatório, pelo prazo de 2 (dois) anos, modalidade Educação 
de Jovens e Adultos, de acordo  com o estabelecido no  art. n.º 13 da Deliberação 
n.º  05/10  –  CEE/PR,  nas  instituições  de  ensino,  mantidas  pelo  Poder  Público 
Municipal, relacionadas a seguir: 

PROCESSO Nº INSTITUIÇÃO  DE ENSINO NRE MUNICÍPIO PARECER Nº  

Proc. 833/11
Escola Rural Municipal Chico 
Mendes – Educação Infantil e 
Ensino Fundamental

Loanda
Querência do 

Norte
1273/11 - 

CEF/SEED

Proc. 1029/11
Escola Municipal Maria Aparecida 
Medeiros – Ensino Fundamental

Campo 
Mourão

Engenheiro 
Beltrão

1690/11 - 
CEF/SEED

Proc. 1110/11
Escola Municipal Monteiro Lobato – 
Ensino Fundamental

Loanda
Querência do 

Norte
2173/11 - 

CEF/SEED

Proc. 1221/11
Escola Municipal Pequeno Príncipe 
–  Educação  Infantil  e  Ensino 
Fundamental

Campo 
Mourão

Quinta do Sol
2437/11 - 

CEF/SEED

Proc. 1257/11
Escola  Municipal  Doutor  Pedro 
Antonio  Zanardi  –  Ensino 
Fundamental

Ibaiti Figueira
169/2011 - 

DEB/CEJA/SEED

Alertamos  que a  instituição  de  ensino  deverá  solicitar 
renovação da autorização para o funcionamento 180 (cento e oitenta) dias antes 
do término do prazo referido e atender às disposições das Deliberações CEE/PR 
n.º 02/10 e 05/10.

O NRE de Campo Mourão deverá orientar a Escola Municipal 
Maria  Aparecida  Medeiros  –  Ensino  Fundamental,  do  município  de  Engenheiro 
Beltrão,  e  Escola  Municipal  Pequeno  Príncipe  –  Educação  Infantil  e  Ensino 
Fundamental, do município de Quinta do Sol, a solicitarem o credenciamento da 
instituição de ensino, de acordo com a Deliberação n.º 02/10 – CEE/PR, tendo em 
vista sua vigência desde 25/11/10.

Encaminhamos:

a) cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação 
para a expedição dos atos de autorização do  curso;

b)  os processos às instituições de ensino,  para constituírem 
acervo e fonte de informação.

É o Parecer.
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DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o voto dos Relatores.

  Curitiba, 09 de agosto de 2012.

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEB

Oscar Alves
Presidente do CEE
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